
São Pedro da Aldeia

Rua Hermógenes Freire da Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

INDICAÇÃO Nº 0214/2019                                             Em São Pedro da Aldeia, 11 de Novembro de 2019

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CLÁUDIO V ASQUES 

CHUMBINHO DOS SANTOS - PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 

DA ALDEIA, QUE INTERCEDA JUNTO À SECRETARIA  

COMPETENTE, DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, NO SENTIDO 

QUE SEJA CONCEDIDO UM REAJUSTE NA SUBVENÇÃO MUNICIPAL 

PARA A INSTITUIÇÃO  ALDEIA DA INFÂNCIA FELIZ, PARA O ANO 

DE 2020, PARA O V ALOR TOTAL DE 138,000,00 ( CENTO E TRINTA E 

OITO MIL REAIS) 

A vereadora subscrita, com assento na Bancada do PR, desta Casa Legislativa, vem, depois de 

cumpridas as formalidades regimentais de praxe, INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Cláudio 

Vasques Chumbinho dos Santos - Prefeito Municipal de São Pedro da Aldeia, que interceda junto à 

Secretaria Competente ,do Poder Executivo Municipal, no sentido que seja concedido um reajuste 

na subvenção Municipal para a Instituição  Aldeia da Infância Feliz, para o ano de 2020, para o 

valor total de 138,000,00 ( cento e trinta e oito mil reais)

JUSTIFICATIV A

A referida subvenção, ajuda a manter o funcionamento da Aldeia da Infância Feliz, a qual, 

atende às crianças órfãos e carentes do nosso município, nas seguintes necessidades: Pagamento de 

pessoal,alimentação,remédios, roupas e além de pagamentos de água, luz e telefone.

O município vem há dez anos concedendo a subvenção no valor de 102,000,00 ( cento e dois 

mil reais ) por ano, sem nenhum reajuste.

As razoes da presente proposição, tem como objetivo,aumentar a subvenção para que a 

Instituição Aldeia da Infância Feliz, possa atender com mais dignidade às crianças que tanto 

necessitam daquele trabalho social.

Certa de poder contar com a sensibilidade de vossa excelência, agradece e subscreve 

atenciosamente.  

Sala das Sessões, em 11 de Novembro de 2019.

LENI ALMEIDA DA SILV A SANTOS

Vereador(a) - Autor(a)
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